
INDICAÇÃO Nº 
333
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, ao Órgão Competente, a implantação de uma agência do Poupa Tempo no município de Hortolândia.

JUSTIFICATIVA

O município de Hortolândia possuí 192.692 habitantes e vem se destacando como importante cidade da Região Metropolitana de Campinas, sua economia crescente e sua posição geográfica metropolitana favorece os deslocamentos de pessoas de cidades limítrofes e próximas para servir-se do comércio e demais serviços oferecidos pela cidade, razão pela qual indicamos a presente.

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini
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